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SUGESTÕES 

A Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia insta a Comissão dos Orçamentos, 

competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 

resolução que aprovar: 

1. Salienta a importância da completar a União da Energia com uma política em matéria de 

alterações climáticas vocacionada para o futuro, e da realização do Mercado Único 

Digital, da União dos Mercados de Capitais e do Espaço Europeu da Investigação como 

elementos fundamentais do Mercado Único; salienta que a política de investigação e 

inovação é um importante componente estratégico das políticas energética, industrial e 

digital, e sublinha a necessidade de lhe serem afetados os recursos orçamentais 

necessários; 

2. Relembra que o atual quadro financeiro plurianual (QFP), que cobre o período de 

2014-2020, se situou abaixo de 1 % do rendimento nacional bruto dos Estados-Membros 

no que respeita às suas dotações para pagamentos, e representou uma redução acentuada 

relativamente ao QFP precedente, o que enfraqueceu a coesão territorial, económica e 

social e o princípio de solidariedade no seio da UE; salienta que a crise económica e social 

que afetou os Estados-Membros está longe de ultrapassada, enquanto é também preciso 

lidar com novos desafios, prioridades e crises imprevistas; considera, por conseguinte, que 

o orçamento do QFP pós-2020 deve ser aumentado em comparação com o período atual; 

insta a Comissão a estruturar o próximo QFP de forma que reflita claramente as 

prioridades existentes e as novas prioridades e permita responder a crises imprevistas; 

salienta, neste contexto, que as novas prioridades devem ser financiadas com novos 

fundos, sem comprometer os objetivos políticos de longo prazo e os programas; 

3. Considera prioritário encerrar, juntamente com o regulamento relativo ao QFP pós-2020, 

todos os dossiês políticos europeus pós-2020, antes das eleições europeias de 2019; insta a 

Comissão a apresentar, o mais rapidamente possível, propostas para todas as políticas 

europeias, com base nos regulamentos atualmente em vigor e atualizadas em função da 

aplicação no atual QFP, para evitar atrasos na programação e execução no novo período; 

4. Considera que o próximo QFP deve concentrar-se principalmente em áreas e projetos com 

um claro valor acrescentado europeu, em áreas que estimulem a reindustrialização, o 

crescimento económico, a competitividade e a inovação real, e que impulsionem o 

emprego, tais como o Programa-Quadro de Investigação e Inovação (I&I), para acelerar a 

transição para uma economia sustentável, líder a nível mundial, baseada no conhecimento; 

5. Salienta que importa garantir um financiamento suficiente para apoiar a nova estratégia 

em matéria de política industrial sustentável, para que a UE possa refletir o cada vez mais 

significativo aumento da concorrência e da inovação na digitalização e na ecologização 

noutras partes do mundo e possa tornar-se o líder mundial nos domínios da inovação, da 

digitalização e da economia hipocarbónica; apela à salvaguarda e à extensão dos 

programas financeiros necessários, através de um programa de investimento otimizado e 

específico e de financiamento que facilite o desenvolvimento de uma estratégia industrial 

abrangente, visando setores industriais fundamentais da UE, coordenada com as políticas 

ambientais da UE; 

6. Insta a Comissão a garantir o financiamento de inovação para o desenvolvimento de 
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infraestruturas e de soluções plug-in e de armazenamento para veículos a hidrogénio e 

elétricos e a continuar a apoiar e desenvolver iniciativas como a iniciativa de 

eletromobilidade à escala europeia e a Empresa Comum «Pilhas de Combustível e 

Hidrogénio»; 

7. Recorda a avaliação do Tribunal de Contas Europeu do compromisso assumido pela UE, e 

ainda por cumprir, de despender 20 % do seu orçamento no domínio da ação climática; 

reitera a sua posição de que uma política em matéria de alterações climáticas virada para o 

futuro, a aplicação do princípio «prioridade à eficiência energética», a redução de 

emissões, uma economia hipocarbónica, as energias renováveis e infraestruturas modernas 

e inteligentes devem ser a espinha dorsal da União da Energia e, por conseguinte, ser 

tornadas prioritárias no próximo QFP; 

8. Considera que o período do próximo QFP deve prever um maior financiamento da UE, 

incluindo os fundos estruturais e de investimento, a fim de aprofundar a integração do 

mercado da energia da UE e apoiar a consecução dos objetivos climáticos da UE em 

consonância com o Acordo de Paris, em especial no que respeita a projetos de 

infraestruturas energéticas fundamentais, como os projetos de interesse comum (PIC); 

9. Salienta a importância da criação de um apoio abrangente para as regiões em transição 

intensivas em carbono e em carvão, para apoiar a transição energética, a transição para 

uma economia hipocarbónica e a modernização da produção de energia e das redes 

elétricas, e as tecnologias de captura, armazenamento e utilização de carbono, 

especialmente nos setores industriais, assim como a modernização dos sistemas de 

aquecimento urbano; considera que a transformação do setor energético à luz dos 

objetivos climáticos deve basear-se na mobilização de fundos existentes ou na criação de 

um fundo para a transição energética no âmbito do próximo QFP, para facilitar as 

mudanças estruturais nas indústrias de elevada intensidade energética e nas instalações de 

produção de eletricidade com elevada intensidade de carbono e para incentivar 

investimentos hipocarbónicos sustentáveis e soluções inovadoras; 

10. Considera que devem ser afetados recursos suficientes para que a União da Energia 

funcione bem, e para tornar a rede de interconexão da UE viável, renovar e estender as 

redes de transporte e distribuição, e gerir a procura, a oferta e o armazenamento de energia 

na UE; sublinha a importância de ligar a Europa à região do mar Cáspio, ao Médio 

Oriente e à Ásia Central e de investir no corredor de gás do Mediterrâneo Oriental, para 

reduzir a dependência da UE do gás russo; reitera a necessidade de reforçar a cooperação 

energética multilateral na região do mar Negro; 

11. Salienta a necessidade de um Mecanismo Interligar a Europa (MIE) atualizado, mais 

eficaz e sustentável do ponto de vista ambiental, que permita preencher as lacunas 

existentes nas infraestruturas energéticas e digitais europeias, apoiando o desenvolvimento 

de redes transeuropeias de alto desempenho e sustentáveis; apela a que seja concedida 

preferência, no âmbito das redes europeias, aos projetos horizontais que liguem projetos 

de infraestruturas, digitais, energéticos e de transportes; 

12. Regista a tendência recente para um aumento da utilização de instrumentos financeiros; 

reitera que, no próximo QFP, os instrumentos financeiros não podem substituir as 

subvenções no financiamento da investigação e da inovação, da eficiência energética, dos 

esforços para lutar contra a pobreza energética, das energias renováveis e das tecnologias 
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inovadoras para energia convencional, porque as subvenções fornecem financiamento 

estável, maximizam os resultados no terreno e asseguram uma mais ampla participação 

das partes interessadas, incluindo universidades, centros de investigação, administrações 

locais, PME, organizações da sociedade civil e cidadãos; salienta, além disso, a 

importância do investimento em tecnologias menos maduras, nomeadamente no que diz 

respeito às energias renováveis; 

13. Recorda a importância de assegurar o financiamento para a realização do Mercado Único 

Digital, utilizando plenamente o espetro, a tecnologia 5G e a conectividade à Internet, e 

realizando mais progressos em matéria de harmonização da regulamentação da UE no 

domínio das telecomunicações, para a criação do quadro regulamentar adequado para a 

melhoria da conectividade à Internet na UE, incluindo as zonas rurais remotas; exorta a 

Comissão a prestar o apoio necessário para remover as barreiras linguísticas e incentivar o 

investimento que contribua para a criação de uma sociedade europeia a gigabits até 2025; 

sublinha que o referido financiamento deve dar especial atenção a uma «coluna dorsal 

digital», que leve a rede de fibra ótica e a conectividade de «backhaul» às comunidades 

mais remotas, fornecendo assim ligações gigabit da mais elevada qualidade para a 

educação e os serviços públicos, e estações base móveis com suporte local para a 

tecnologia 5G; 

14. Salienta, além disso, a necessidade de uma melhor coordenação dos instrumentos da UE 

relacionados com o investimento, incluindo nos domínios da inovação, do conhecimento, 

das competências e do acesso aos mercados para as PME e as startups; sublinha a 

importância de uma continuação do financiamento dos programas relacionados com as 

PME, tais como o instrumento a favor das PME e o programa COSME, sem criar 

obstáculos a outros programas, para reforçar a competitividade e a sustentabilidade das 

PME na União Europeia; 

15. Salienta a importância de envidar esforços para comunicar melhor o impacto dos novos 

programas da Comissão; 

16. Recorda que os Estados-Membros definiram o objetivo de afetar 3 % do PIB à I&D, dois 

terços dos quais devem provir do setor privado; insta os Estados-Membros a respeitarem 

os seus compromissos de investimento nacional em I&D para alcançar este objetivo; insta 

os Estados-Membros a aumentarem os seus investimentos nacionais em I&D; sublinha 

que instrumentos como o Mecanismo de Apoio a Políticas devem ser mais utilizados para 

melhorar a eficiência dos sistemas nacionais de investigação; apela à elaboração de regras 

para facilitar, com a coordenação da Comissão, as sinergias entre o futuro 9.º Programa-

Quadro e os orçamentos nacionais; 

17. Reitera o seu apelo no sentido de um orçamento global mais elevado de pelo menos 120 

mil milhões de EUR para o 9.º Programa-Quadro, para poder responder aos desafios 

societais, para garantir a competitividade global da Europa e a sua liderança científica e 

industrial no domínio da investigação e da inovação e para contribuir para a consecução 

dos objetivos climáticos da UE; insta, além disso, a que seja dada uma maior atenção à 

implementação da investigação e da inovação através de empresas comuns, e a que o 

investimento em tecnologias fundamentais seja apoiado, para colmatar o défice de 

investimento em inovação; insta, em particular, a que sejam feitos esforços para estimular 

iniciativas de inovação decisivas e criadoras de mercado, nomeadamente no que respeita 
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às PME; 

18. Congratula-se com os esforços da Comissão para simplificar o Programa-Quadro de I&I; 

apela a que estes esforços sejam mantidos para o 9.º Programa-Quadro, a fim de melhorar 

o acesso e criar condições de concorrência equitativas para os candidatos de todos os 

Estados-Membros, através de um novo sistema de avaliação das candidaturas com base no 

valor acrescentado e nos possíveis resultados das propostas; exorta a Comissão a avaliar 

se uma maior utilização de montantes fixos é a melhor opção para os beneficiários e os 

auditores; sublinha que a introdução de uma abordagem de auditoria única e uma maior 

aceitação das práticas contabilísticas dos beneficiários resultaria numa importante 

simplificação para os beneficiários do programa-quadro; considera que a abordagem de 

baixo para cima deve ser reforçada no próximo programa-quadro, porque contribuiria para 

estimular a inovação; salienta que o investimento em infraestruturas científicas e 

tecnológicas é essencial para gerar I&I de excelência; sublinha o êxito do rótulo «selo de 

excelência»; 

19. Salienta a importância do Instituto Europeu de Inovação e Tecnologia (EIT) e das suas 

Comunidades de Conhecimento e Inovação (CCI), que exigem recursos adequados para 

desenvolver mais as suas ações no domínio da educação, para promover as startups e para 

apoiar uma inovação que contribua, designadamente, para a saúde das pessoas, para a 

transição energética, para a digitalização e para a ação climática, e que responda a 

desafios importantes e beneficie toda a sociedade; 

20. Expressa a sua firme convicção de que a dotação orçamental para a saúde – um 

determinante básico da qualidade de vida e do bem-estar das pessoas – no 9.º Programa-

Quadro deve ser superior à do programa Horizonte 2020, e de que os montantes 

necessários devem ser atribuídos a mecanismos que assegurem que as necessidades de 

investigação pública sejam tornadas prioritárias e um justo retorno público do 

investimento; salienta que os determinantes da saúde são vastos e abrangem a 

alimentação, o ambiente e o estilo de vida, entre outros; recomenda, por conseguinte, uma 

abordagem tipo «Uma Só Saúde», inclusive no âmbito da política de I&D; 

21. Considera que uma combinação de subvenções e de instrumentos financeiros inovadores 

relacionados com a inovação, as tecnologias da informação e da comunicação e as 

infraestruturas energéticas, incluindo o Fundo Europeu para Investimentos Estratégicos 

(FEIE), poderia facilitar a execução de projetos e estimular e assegurar financiamento 

privado; 

22. Recomenda uma revisão do FEIE, para que este desempenhe a sua função em termos de 

adicionalidade económica, promova projetos com reconhecidas externalidades positivas 

mas riscos maiores do que o setor privado está disposto a assumir sozinho e permita 

colmatar o fosso existente entre a investigação e o mercado e concentrar a atenção no 

estímulo à inovação no mercado; recomenda um reforço substancial do papel e da 

capacidade da Plataforma Europeia de Aconselhamento ao Investimento, em particular 

através de um papel pró-ativo na preparação dos projetos; recorda que o financiamento do 

FEIE no âmbito do próximo QFP não deve implicar efeitos financeiros negativos noutros 

programas; 

23. Convida a Comissão a desenvolver, através do QFP, um quadro de política industrial 

abrangente, coerente e de longo prazo para facilitar o financiamento das indústrias 
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culturais e criativas, para aumentar a sua competitividade e permitir a realização do seu 

potencial em termos de criação de emprego de qualidade e de crescimento em benefício 

da União; recomenda ligações adicionais entre o Programa-Quadro de I&I e o programa 

Europa Criativa; insta a Comissão a cumprir o disposto no artigo 167.º, n.º 4, do Tratado 

sobre o Funcionamento da União Europeia e a estabelecer as indústrias culturais e 

criativas (ICC) como prioridade horizontal no âmbito dos regimes de financiamento e dos 

programas da UE, em particular no Programa-Quadro de I&I, no Programa da UE para o 

Emprego e a Inovação Social (EaSI) e nos FEEI. 

24. Convida a Comissão a propor, no próximo QFP, procedimentos regulamentares para 

facilitar, incentivar e, com o apoio das Agências da UE, coordenar sinergias entre os 

Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI), o MIE, o programa Europa 

Criativa e o programa Horizonte 2020 para projetos relacionados com I&D que possam 

contribuir para um reforço da capacidade de inovação em regiões com um desempenho 

insuficiente; recomenda uma participação mais ativa da Comissão na coordenação de 

projetos de I&D entre diferentes fundos europeus sob rubricas distintas, incluindo as 

estratégias de especialização inteligente, e na revisão das regras em matéria de auxílios 

estatais; 

25. Sublinha que o próximo orçamento da UE deverá incluir um financiamento suficiente no 

domínio espacial para prosseguir e desenvolver os programas espaciais Galileo, EGNOS e 

Copernicus, tendo em conta as necessidades emergentes dos utilizadores e as prioridades 

políticas da UE, e, em particular, aumentando a cibersegurança e cobrindo os programas 

de lançamento, as novas tecnologias e a vigilância e o rastreio de objetos no espaço; 

26. Expressa a sua firme convicção de que o financiamento do domínio espacial no âmbito do 

9.º Programa-Quadro deverá ser mais elevado do que no programa Horizonte 2020 e os 

montantes necessários deverão ser atribuídos à futura Iniciativa Tecnológica Conjunta 

(ITC) sobre materiais inovadores para o equipamento espacial e a retirada de órbita, para 

fortalecer a competitividade da inovação espacial da UE; insta ao estabelecimento de um 

programa integrado de comunicações governamentais por satélite (GOVSATCOM), que 

assegure serviços de comunicações por satélite seguros e eficazes em termos de custos às 

autoridades públicas europeias; recorda a sua posição de longa data de que o quadro de 

apoio para a vigilância e o rastreio de objetos no espaço deve ser convertido num 

programa da União e o seu mandato deve ser alargado, e considera que o orçamento 

previsto para esta atividade deve ser aumentado em conformidade; 

27. Chama a atenção para o Fundo Europeu de Defesa e a recente proposta da Comissão 

relativa a um programa europeu de desenvolvimento industrial no domínio da defesa, que 

se destina a cobrir o período de 2019-2020; toma nota da intenção da Comissão de 

apresentar quer um programa mais substancial de desenvolvimento industrial no domínio 

da defesa quer um programa de apoio à investigação no domínio da defesa em benefício 

de todos os Estados-Membros, e a fim de introduzir desenvolvimentos tecnológicos 

aplicáveis subsequentemente noutros setores da sociedade; considera que, no próximo 

QFP, estes programas relacionados com a defesa devem ser financiados por recursos 

adicionais e, como tal, não devem afetar as ambições orçamentais para os programas 

existentes; 

28. Reitera a posição do Parlamento de que todos os novos compromissos políticos devem ser 
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financiados com novas dotações e não através de instrumentos de flexibilidade ou de 

reafetações de dotações de programas existentes; solicita que sejam salvaguardados 

recursos suficientes para os programas existentes no âmbito das competências da 

comissão ITRE do Parlamento; 

29. Recorda a importância de uma flexibilidade reforçada, que permita a mobilização de 

recursos adicionais para responder a situações imprevistas; salienta, no entanto, que o 

recurso intensivo aos instrumentos de flexibilidade do QFP não é a melhor maneira de 

enfrentar crises complexas que irão provavelmente continuar; expressa a sua convicção de 

que a introdução de novos recursos próprios e receitas da UE no orçamento da UE é 

indispensável para elevar o próximo QFP a um nível que corresponda às necessidades 

reais e às ambições políticas da União nas áreas da competência da comissão ITRE; 

requer que as opções propostas no relatório do Grupo de Alto Nível sobre os Recursos 

Próprios sejam seriamente consideradas; insta ao estabelecimento de uma ligação entre o 

financiamento do orçamento da UE e áreas políticas, como a política energética e a 

política de telecomunicações, em que a UE desencadeou uma redução dos preços como 

abordagem mais eficaz e neutral em termos de mercado; 

30. Observa que o próximo QFP terá de ter em conta a saída do Reino Unido da UE e as suas 

implicações para o orçamento da UE; expressa o seu desejo de que os programas da UE 

no âmbito das competências da comissão ITRE possam continuar ilesos e sejam tomadas 

medidas adequadas para realizar este desejo; 

31. Convida a Comissão a analisar todas as avaliações das diferentes políticas e instrumentos 

financeiros, incluindo as dos seus fundos e instrumentos financeiros relacionados com a 

energia, em particular no que diz respeito aos resultados, e a utilizar estas análises na 

elaboração do novo QFP; 

32. Recorda que, devido ao facto de lhes terem sido atribuídas mais funções, a Agência de 

Cooperação dos Reguladores da Energia (ACER) e a Agência Europeia para a Segurança 

das Redes e da Informação (ENISA) necessitam de recursos suficientes para o 

desempenho de todas as suas missões, tanto as antigas como as novas; salienta que a 

Agência do Sistema Global de Navegação por Satélite Europeu (GSA) e o Organismo de 

Reguladores Europeus das Comunicações Eletrónicas (ORECE) também necessitam de 

recursos adequados para o desempenho adequado e eficiente das suas funções; insta à 

atribuição de financiamento e de pessoal suficientes a todas as agências abrangidas no 

âmbito das competências da comissão ITRE, para que estas tenham a capacidade para 

desempenhar adequadamente as suas funções; 

33. Considera que o futuro QFP deverá oferecer a máxima previsibilidade e flexibilidade, para 

ser utilizado em pleno; considera que o futuro QFP deverá garantir que qualquer 

excedente resultante de uma subexecução do orçamento da UE e de anulações de 

autorizações decorrentes de uma não execução seja novamente colocado à disposição no 

orçamento da UE. 
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